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ASSfiSSOniA

L- ▼

PROPOSTA DE PREÇO

A empresa MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,
inscrita no CNPJ; 58.316.052/0001-51, através do Seu representante legal o Sr. Manoel
Francelino de Sousa Neto, inscrito no CPF: 046.289.194-10, vem apresentar sua proposta

de preços conforme valores e serviços descritos no quadro abaixo;

DESCRIÇÃOITEM ITEM MES VALOR TOIAL

Contratação de empresa especializada
para prestar consultoria na área de
planejamento inicial das contratações

seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes
que atuam no setor de Contratação do
Município de Tavares PB.

Serv. 12 5.000,00 60.000,00

60.000,00TOTAL

O valor total do serviço é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenui) dias

Dados para pagamento:
Banco: 403 - “Banco Cora SCD

Agência: 0001
Conta; 5447719-8

Princesa Isabel - PB, 16 de janeiro de 2025
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MF FRANCEUNO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPl; 58.316.052/0001-01
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I PRINCESA ISABEL-PB, CEP: 58.7554)00
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000- Telefone (83) 3450-1041

DESPACHO DO SETOR DE CONTRATAÇAO

A

Procuradoria Jurídica da Prefeitura.

Vistos Etc.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, pediu autorização ao Sr. Prefeito, GENII.DO

JOSÉ DA SILVA para abertura do Processo Licitatório na modalidade Dispensa de Licitação, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA

ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LBl 14.133/21

À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES

PB, tendo a escolha recaído sobre a empresa MP FRANCELINO ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA - RUA PROFESSORA MARILENE FLORENTINO CORDEIRO, 172 -

MAIA - PRINCESA ISABEL - PB, CNPJ n" 58.316.052/0001-51, neste ato representado por

Manoel Francclino de Sousa Neto, CPF n“ 046.289.194-10, por ter apresentado o melhor preço

entre os licitantes pesquisados, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Foi Informado pela autoridade solicitante, que existia Dotação Orçamentária para

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes dos gastos, através das rubrieas anexa nos autos

do processo.

Ressaltc-se ainda que: (I) a contratação está devidamente autorizada pelo Sr, Prefeito: (11)

existe a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; e (III) a razão da escolha do executante e o preço estão devidamente

justificados no processo.

Ressalta

n." 14.133/2021, adiante transcrita:

se ainda, que o processo está instruído na forma detenninada no art. 72 da Lei

Art- 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibiüdadc e cie

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei:

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

J
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

DA CONCLUSÃO.

Sendo assim, através dos elementos ora apresentados, cncaminha-se o processo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 001/2025, devidamente acompanhada da minuta do contrato,

que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES
SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021,

para análise e emissão de parecer jurídico da Assessoria Jurídica da Prefeitura.

Tavares-PB, 16dejaneiro de 2025,
A

I

VVV
ON FERNANDES MELO

Agente de Contratação

E VIEIRA DA COSTA SOUSA

Equipe de Apoio

4aUCIVANDRO MIGUEL DA SILVA

Equipe de Apoio
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PARECER JURÍDICO

Ref.: PROCESSO DE DISPENSA DE LIClTAÇAO N" 001/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR - ART. 75,
INCISO II DA LEI N“ 14,133/2021. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE

PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES
SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM
NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TAVARES PB.

I - RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação

direta por dispensa de licitação e análise da minuta contratual.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

termos do Art. 8°, §3° e Art. 53, §1° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

como fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade

competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

É 0 relatório.

U-ANALISE JURÍDICA.

Conforme LicitacÕes e contrato orientações e jurisprudência do TCU. 5° ed. "Nas

hipóteses de dispensa de licitação, admite-sc que a Administração contrate diretamente, sem prévio

procedimento licitatório, ainda que seja viável a competição pois, nesses casos, previstos em lei, é

provável que a licitação não seja a solução mais adequada para atender ao interesse público, já que

os custos (incluindo o tempo empregado) para a realização do procedimento licitatório não

compensariam os benefícios que poderíam ser obtidos.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08,944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-) 04 J

O art. 72 da Lei de Licitações (Lei rf 14.133/2021) elenca quais os requisitos essenciais

do processo de dispensa;

Art. 72. O processo de contrafação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá scr instruído com os

seguintes documentos;

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa dc preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, Art. 75;

Art. 75 - É dispensável a licitação:
(...)

II ● para contratação que envolva valores inferiores a RS 62J25,59

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reias e cinquenta e nove

centavos), no caso de outros serviços e compras.

Verifica-se da análise dos autos que as exigências previstas no art. 75, §2® a Lei n°

14.133/2021, foram cumpridas de forma satisfatória. Além disso, o ato convocatório foi

devidamente publicado dando ampla publicidade ao ato, respeitando o prazo de 3 dias úteis de

publicação, como determina o art. 75, §3°. Vejamos:

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

No presente caso, a justificaliva apresentada para a contratação direta foi o critério
valorativo do fornecimento a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento

de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto.

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à

hipótese permissiva excepcional são os apontados acima.

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações

apresentados, esta Procuradoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de

Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito,

0 qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos

exigidos no Art, 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por

meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § T, da Lei

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização

da autoridade competente.

ÜI - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no

sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer a

dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para

os casos das contratações com embasamento no inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário, que

respeitamos.

Remeta-se o presente ao setor de licitação e contratos para os fins legais.

Tavares - PB, 16 de janeiro de 2025.

PAULA FERNANDA VIEIRA LIMA

Procuradora Jurídica

OAB/PB N." 23264
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNP.1 N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICH AÇAO

DESolicilanle

ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL

Expediente:

Procedimento de dispensa de licilação.	
Solicitação correspondente devidamente instruída
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

com a

Anexo:

DESPACHO

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO apresentou solicitação requerendo a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA
ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21
À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES

PB, nos lermos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação. Documento de Formalização de Demanda,
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Valor de Referência para contratação obtida com

base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente e/ou banco de preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida |}elo
Secretário de Finanças do Município.

Após análise do Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência encaminhado, observo que os documentos possuem os elementos necessários

e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, dc modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, ficando os mesmos aprovados na forma como se
apresenta, em conformidade com o Art, 6°, XXIli, da Lei 14.133/21.

Como fonna de atender o disposto nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14,133/21,
determino ao secretário requisilante a publicação de aviso dc licitação de dispensa no jornal oficial
do Município e sitio eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam
apresentar propostas adicionais, caso tenham interesse. Sc não vejamos:

Cumprido tal detemiinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade

requisitante poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor
proposta na fase interna.

Dê conhecimento imediato a SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO para cumprimento

do presente despacho.

Tavares - PB. 13 de janeiro dc 2025.

\

A SILVA

Frcfeito
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇAO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n°

001/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES
SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB, convoque-se a licitante vencedora para assinatura de contrato.

Cumpra-se.

Tavares - PB, 17 de janeiro de 2025.

A

GENILDO JOSÉ DA SILVA

PREFEITO
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

^ .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

SOLICITAÇÃO

Para: Ilnio. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa dc Licitação,
nos termos do Art, 75, inciso il, da Lei Federal n" 14.133/21. destinado a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE

PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES
PB.

DA FUNDAMEN l AÇAO LEGAL:

Contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21.

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO:

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especilicações técnicas c informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justiílca-se; Pela necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda

especifica - Contratação de empresa especializada para prestar consultoria na área de planejamento
inicial das contratações seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes que atuam no setor de Contratação do

Município de Tavares PB, bem como relevante medida de interesse público; c ainda, pela
necessidade de desenvolvimento do município e o bem estar da população, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas dcílnidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas pelo município.
Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada

para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade
orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,

Termo de Referência e valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preços
realizada previamente junto a fornecedores do objeto pcrlineiitc.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos u inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Tavares- PB, iO de janeiro de 2025,

Cjíly-n çÁj.
LINDNAi.VA RODRI^ES DE MEDEIROS

Secretária àc Administrai^ão
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares,
Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PESQUISA DE PREÇOS PARA ABERTl RA DE PROCESSO LICITATQRIO PARA CONTRATAÇÃO

D_E EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA AREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 A AGENTES OUR ATUAM NO SETOR

DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

DISCRIMINAÇÃOITEM P. UNIX. i P. TO I AlJUNID. QUANT.
i—

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAÍ MES
PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO
INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/2! Àí
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DOi
MUNICÍPIO DE TAVARES PB.

12

5.. 30^4

VALOR TOTAL RS

RAZAO SOCIAL: /?/y Assn'^<,oC, ●! fr co'->SuL.-r'Oi, !'i / ri>^

NOME DE FANTASIA; x?/v> /t

..C7 V ■ /cooJ'y/S<■/ oCNPJ;

ENDEREÇO:

DATA: OS/o/f 3"

ASSINATURA:

● ● )
u
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares,
Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PESQUISA DE PREÇOS PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATACÀO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA AREA DE PLANEJAMENTO

inicial das COMTRATACÕES seguindo a lei 14.133/21 A AGENTES QUE ATUAM NO SETOR

DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

DISCRIMINAÇÃOITEM UNID. QUANT. P.UNIT. P- TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARa"mÊS
PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TAVARES PB.

1 12 5.500,OC 66.000,00

VALOR TOTAL RS 66.000,00

RAZÃO SOCIAL: CLÁUDIO NOGUEIRA DOS SANTOS

NOME DE FANTASIA: C.N. SANTOS APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ: 21.077.853/0001-00

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, SN, CENTRO DE CURRAL VELHO

DATA: CURRAL VELHO. 08 DE JANEIRO DE 2025

ASSINATURA: ooojmento djf itMncntt

gcvbr
CLMOIO HOeiiaM DOS XANTOS

cuu.o«/oi/sH u os:a> Qjoo
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares,
Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PESQUISA DE PREÇOS PARA ABERTURA DE PROCESSO LÍC1T.4TÓRIO PARA CONTR.4TACÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR COINSULTORIA NA ÁREA DE PLANE.IAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 A AGENTES OLE ATUAM NO SETOR

PE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES/^

DISCRIMINAÇÃO UNID. QÜANT.ITEM P. UNIT. P. TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MES
PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TAVARES PB.

1 12 Cc c U.íOcc.c cc

I
i

VALOR TOTAL RS ● ^ cCC (0

RAZÃO SOCIAL: ■./ r - oj I -'c >'$ ■< u í r ●' 'i

NOME DE FANTASIA: .)>â 1i.

’V ^Jf.coCNPJ: V/ íJ- -rl

/
ENDEREÇO; , íi.\'' sy f i>-í í-t f'i' -yi . ■

“i . » ~

● -J < ‘ f - -'t'r

DATA: ■7 J ' / ● t.

ASSINATURA:

V

l.»i
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefono (83) 3450-1041

KSTllDO rECNiCO PREUMINzVR_HVI P)

As contratações devem ser precedidas dc Estudos Técnicos Preliminares (ETP's),

atendendo ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS
Area Requisitante; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO.
Secretária; LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

^ 2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

Essa solicitação se faz necessária devido a necessidade de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE

PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES

PB, objetivando atender as necessidades e demandas das diversas Secretarias do dc Tavares/PB.

A contratação descrita é essencial: A contratação acima descrita, que será processada nos
termos deste instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o

acompanham, quando for o caso, justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de prestação
dos serviços para suprir demanda especifica - Contratação de empresa especializada para prestar
consultoria na área de planejamento inicial das contratações seyuindo a Lei 14.133/21 Ã Agentes
que atuam no setor de Contratação do Município dc Tavares PB, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento do município e o bem estar da
população, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas pelo municipio.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos minimos necessários c suficientes à escolha para a contratação, deve atender
as exigências constantes no Tenno de Referência do Processo, além disso, as descrições dos
requisitos necessários e suficientes á escolha da solução. (Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei
14,133/2021).

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto a fornecedores do ramo
pertinente, com os valores referentes a prestação dos serviços constante na planilha de
especificações, bem como, cm conformidade com o Art. 23, § 1°, inciso II, da Lei Federal n.°
14.133/2021.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da abertura de um
processo licitatório via dispensa, por se tratar de fornecimento e/ou serviços de natureza comum.

y
VImpresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: B915.6830.4503.FE95.197F.F817.9233.C119. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

sendo que a prestação dos serviços será parcelada de acordo com a necessidade da Administração,
sendo publicado o objetivo poderá se obter um preço mais vantajoso para administração.

Considerando as características e especificações do fornecimento e/ou serviços, e os
valores estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um processo
licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES
SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB, devido a sua necessidade, pois entende-se que os serviços,

objeto deste pedido, íoma-se imprescindível para as atividades desenvolvidas pelas Secretarias
deste município.

Salienta-se que esta solução se mostrando eficiente e eficaz no atendimento das

necessidades da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, até o momento, mas cabível de analise,
mesmo não se observando outra solução mais vantajosa no mercado.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As espesificaçòes dos serviços a serem contratados e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Na fase preliminar, foram coletadas junto a fornecedores do ramo pertinente pesquisa de

preços realizada previamente para obtermos o orçamento estimando, para que o Agente de
Contratação possa utilizar como preço de referência no momento de julgamento, em conformidade
com o Art. 23, § 1°, Inciso Jl, da Lei Federai n.° 14.133/2021

O valor estimado foi obtido com base no preço médio e/ou menor, chegando

unitário por item conforme, descrito abaixo:

se ao valor

QTDA. P. TOTAL.ITEM PRODUTO UND. P. UNIT.

Contratação de empresa especializada
para prestar consultoria na área de

planejamento inicial das contratações
seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes
que atuam no setor de Contratação do
Município de Tavares PB.

MÊS R$ 5.000,00 R$ 60.000,001 12

RS 60.000,00Valor Total Estimado

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

O parcelamento quanto ao pagamento, será efetuado pelo fato do fornecimento se dar de

forma parcelada, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Tavares -

V‘Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: B915.6830.4503.FE95.197F.F817.9233.C119. 
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08,944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104!

PB, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento
dos exercícios de 2025.

9-CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

! 10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO Ê O PLÃNEJAMENTÕ

A contratação está alinhado com os Recursos Orçamentário do Município de TAVARES -

PB e o Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício
de 2025, de acordo com a Rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 Secretaria de

administração - 15 451 3013 2016 Manter as Atividades da Sec. de Administração 15001000
(Recursos Livres/Ordinário) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS.

Com a adoção da solução pretende - se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUEATUAM NO
SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB, devido a realização da
prestação de serviços, fazendo se necessário a contratação de tais serviços, tornando-se

imprescindível para o bem estar da população, conforme preceiíua a legislação vigente.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADASPREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO				 		

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela
Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), confonne previsão neste

instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em
caso de necessidade.

14- DECLARAÇAO DE VIABILIDADE	

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 5
(cinco), mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, o
posicionamento é favorável pela viabilidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

.\67

>
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM

NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB.

15- ANEXOS.

Os anexos ou outros documentos quando necessários ou complementares para a
composição final do documento, estão apresentados ao final deste documento.

16- RESPONSÁVEIS

Responsáveis Função.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOLINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Tavares- PB, 10 de janeiro de 2025.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: B915.6830.4503.FE95.197F.F817.9233.C119. 
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TEstado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO

Para: limo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação,
nos (ermos do Art. 75, inciso ÍI, da Lei Federal n“ 14.133/21, destinado a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE

PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES
PB.

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21.

JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO:
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso.
justiflca-se; Pela necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda
especifica - Contratação de empresa especializada para prestar consultoria na área de planejamento
inicial das contratações seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes que atuam no setor de Contratação do
Município de Tavares PB, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento do município e o bem estar da população, visando à maximizaçào
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas pelo município.

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada

para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão dc disponibilidade
orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preços

realizada previamente junto a fornecedores do objeto pertinente.
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Tavares- PB. 10 de janeiro de 2025,

c£k
RODRIGUES DE MEDEIROSLINDNALVA

Sccrctári» dc Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

2

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD.

1. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

1.1 - Constitui objeto da pretensa da contratação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM

NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB

1.2 - Classificação do objeto: Comum.

2. 0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2. 1, A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda
eSFtóCifíca - Contratação de empresa especializada para prestar consultoria na área de planejamento
inicial das contratações seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes que atuam no setor de Contratação do
Município de Tavares PB, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento do município e o bem estar da população, visando à maximizaçâo
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas pelo município.

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINlSTRAÇAO:

3. 1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4. I. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

qtdaJ undT"^ P. TOTAL.PRODUTO P. UNIT.ITEM

Contratação de empresa especializada
para prestar consultoria na área de
planejamento inicial das contratações
seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes
que atuam no setor de Contratação do
Município de Tavares PB.

MÊS R$ 5.000,00 R$ 60.000,00121

Valor Total Estimado RS 60.000,00

4.3. Prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da data do recebimento
da ordem de serviços: Prazo para Execução do serviço: Será de 01 (um) ano, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

4.4, A vigência da presente contratação será de 01 (um) ano, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei n° 14.133/21.

5. O. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:

5. 1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM

NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB

6. 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS:

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro; pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

6.1,1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros

fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de

entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

6. 3. 4.2. O valor total estimado para contratação é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTARIA:

7, 1, Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável,

7.2. A contratação está alinhado com os Recursos Orçamentário do Município de TAVARES - PB e
0 Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de
2025 de acordo com a Rubrica; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 20.300 Secretaria de

administração - 15 451 3013 2016 Manter as Atividades da Sec. de Administração 15001000
(Recursos Livres/Ordinário) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

8. 0. RESULTADOS PRETENDIDOS:

8. 1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados;
8. 1. 1, Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo beneficio, relativamenle para o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA AREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM

NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB.
8. 1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes
fornecimento/serviços a serem prestados é de interesse público. Quanto a eficiência, assegurar a
continuidade da prestação regular de tais fomecimento/serviços, de acordo com a demanda e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis;

8. 1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência
de inexccuçâo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8. 1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

9. 0. DA CONTRATAÇAO:

9. 1. Forma de contratação:

9. 1. 1. Dispensa, nos termos do Art, 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/21.

10. 0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

10, 1. 1, Início da Execução; Imediato
10, 1. 2. Vigência; Será de 01 (um) ano, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste.

10, 2, Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré definido pela Contratante ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

10. 3. A vigência da presente contratação será de 01 (um) ano, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14, 133/21.

11. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11.1. Não existe uma classificação ou regulamentação do município específica para determinar o
nível de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO COM OUTRO OBJETO:

e?
H
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

12. 1. Não existe a necessidade de indicação de vinculação com outro objeto, sendo que as
demandas podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de

considerar suas inter-relações ou dependências com outros elementos.

Tavares- PB, 10 de janeiro de 2025,

L^DNALVA RODRíGtJES DE MEDEIROS

Secretária dc Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08-944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares,
Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PESQUISA DE PREÇOS PARA ABERTl RA DE PROCESSO LiaTATÓRlO PARA C OM RA I AC ÂO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANE.lAMEN i (>

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR

DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

ITEM P.UNIT. P.lOTALiDISCRIMINAÇ.AO UNID. QUANT.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAi MES
PRES-IAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PL.ANEJAMENT(>

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 A;
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO;
MUNICÍPIO DE TAVARES PB. ^

1 12

VALOR TOTAL RS ú 5. 6'A’O of?

RAZÃO SOCIAL: (í ,r

NOME DE FANTASIA:

. SèS A'SCNPJ:

ENDEREÇO:

DATA: 06/(?/í(yO-iLy

ASSINATURA:
7

7C
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Estado da Paraíba

Prefeitura Huihcipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares,
Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PESQUISA DE PREÇOS PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA AREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 A AGENTES QUE ATUAM NO SETOR

DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB.

DISCRIMINAÇÃOITEM UNID.

CONTRATAÇÃO DE EMPRíiSA ESPECIALIZADA PARaI MÉS
PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TAVARES PB.

QUANT. P.UNIT. P. TOTAL
1 12 5.500,OC 66.000,00

VALOR TOTAL RS 66.000,00

RAZÃO SOCIAL; CLÁUDIO NOGUEIRA DOS SANTOS

NOME DE FANTASIA: C.N. SANTOS APOIO ADMINISTRATIVO

CNPJ; 21.077.853/0001-00

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, SN, CENTRO DE CURRAL VELHO

DATA: CURRAL VELHO, 08 DE JANEIRO DE 2025

ASSINATURA: oocuAwntD

goubr OiU. 0«/Q 1/302$ ÚMO

Vrrff>9M« em h«p&7/wlidarJi>.(0vi)r
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

VALOR DE REFERÊNCIA E PESQUISA DE MERCADO

1.0. DOOB.IETO.

1.1, Constitui objeto da respectiva solicitação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM
NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO.

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
A. de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: janeiro de 2025.

QTDA. UND. P. 1OTAL.ITEM PRODUTO P. IINIT.

Contratação de empresa especializada
para prestar consultoria na área de
planejamento inicial das contratações

seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes
que atuam no setor de Contratação do
Município de Tavares PB.

MÊS R$ 60.000,0012 R$ 5,000,001

RS 60.000,00Valor Total Estimado

3.0. DO VALOR.

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO.
4,1, O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do
Pedido dc Compra:

Prazo de Execução e/ou Entrega: imediato.

4.2, A vigência da presente contratação será de 01 (um) ano, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste.

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano.

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no

IPCA-iBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/jirf
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-fínancciro,

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Tavares- PB, 10 de janeiro de 2025.

fí/w

LINDNALVA RODRIGlIfô DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Eslado da Paraiba

PRErEiruEiA MuNK n*AL De Tavares

CNPJ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA MI!NIC1PA1> DE ADMINIS 1RA(;:A0

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DVOOOOl/2025

1.0-DO OBJETIVO

Tem a presente e.Kposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação

vigente, as razões da singularidade da seguinte de.spesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRES'I'AR CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO

INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14,133/21 À AGENTES QUE ATUAM

NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada; E

inegável que o ser\'iço em comento é de natureza singular, técnico específico, incomum,

necessitando, assim, que haja a contratação de profissionais com notória especialização e

principalmcnte consubstanciada pela confiança depositada pelo seu constituinte, uma vez que, os

referidos serviços, deverá trazer ao gestor, confiança e segurança em sua execução, Essas situações

particularizadas exigem elevado grau de expertise profissional, de relevante interesse para este

órgão público, justificando tal contratação. A escolha da referida empresa se deu em virtude dos

conhecimentos técnicos e específicos na respectiva área, bem como diante de toda comprovação de

aptidão técnica e serviços prestados a outros Municípios, conforme pode comprovar através da

documentação apresentada pela referida empresa.

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA 1)0 FORNECEDOR 011 EXECIITAN l E

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação cm tela, a mesma

poderá ser efetuada junto a; MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - R$

50.400,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao

ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade c preços dos seus serviços, já

comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0- DA .HIS l ínCAUVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,

conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1", da Lei

14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

\d
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que

a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por

Dispensa de Licitação - dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21;

'ArI. 75. E dispensável u licitação:

"II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 62.725,59 .(ses.senla e dois mil.

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e

compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Tavares - PB, 10 de Janeiro de 2025.

l)ú.céà&y
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Esiado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIO DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

A Bxma, Sr."

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária ilc Administração

REFERENTE: Realização de processo de Dispensa De Licitação contratação direta objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA

ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEi 14.133/21

À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES
PB

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

o compromisso a ser assumido;

Recursos Próprios do Município de Tavares/PB: Planejamento de Contratação do Quadro

de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025 e alocados para o exercício de 2025. de

acordo com as Rubricas; UNÍD.ADE ORC.AMENTÁRIA: 20,300 Secretaria de administração - 15

451 3013 2016 Manter as Atividades da Sec. de Administração 15001000 (Recursos

Livres/Ordinário) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

l avares - PB, 13 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Aj

M[f\RCOS Paulo de paiva leu e de'a
Secretário de Finanças

iINO
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Estado da Paraiba

Prefeitura Munícipal De Tavares

CNPJ N° 08,944.092/0001 -70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, l^iraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104!

j-U

T ERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO.

1.1. Constitui übjcio do presente Termo de Referencia a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE

PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14,133/21 À
AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES
PB

2.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

2,1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, espccillcaçõcs
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de prestação dos serviços para suprir demanda especifica -

Contratação de empresa especializada para prestar consultoria na área de planejamento iniciai das
contratações seguindo a Lei 14,133/21 À Agentes que atuam no setor de Contratação do Município
de Tavares PB, bem como relevante medida de interesse público; c ainda, pela necessidade de

desenvolvimento do miinicipio e o bem estar da população, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas pelo município.

2.2. Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da prestação dos
serviçüs/fomecimento foi devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização dc despesas semelhantes.

3.0, DO SERVIÇO:

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função da aquisição e utilização prováveis são:
' QTDA.l llim ' P. TOTAL.P. IINIT.PRODUTOITEM

Contratação de empresa especializada
para prestar consultoria na área de
planejamento inicial das contratações
seguindo a Lei 14.133/21 À Agentes
que atuam no setor de Contratação do
Município de Tavares PB.	

RS 60.000,00RS 5.000,0012 MBSl

RS 60.000,00Valor Total Estimado

4.0. DO TRA l AMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

4.1, Salienta-sc que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microcmpre.sas e Empresas de Pequeno Porte, nos lermos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n“ 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente,as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2, A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microemeresas. Emoresas de Pequeno Poric e Equiparados, nos lermos da legislação vigente.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: BFCD.D9D9.54A3.43F8.1A32.D028.8EF4.3C4B. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:36. Responsável: Genildo J. da Silva.

31

31



3!f

»
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ 08,944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

11

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO C ONTRATANTE.

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2, Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5,3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

5,5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamentodos referidos serviços;

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel prestaçãodos serviços, utilizando-sede todos os recursos materiais e humanos necessários;

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6. Responder pelas consequênciasda inexecuçâo do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.

0.5. Em tuao agir, segunao as diretrizes da CONTRATANTE
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7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA.

7.1. O prazo máximo para prestaçào/fomecimento do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão do Pedido de serviço:

7.1.1, Entrega/preslação dos serviços: será de 01 (um) ano, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste.

7.2. A vigência da presente contratação será de 01 (um) ano, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

8.0. DO REAJTSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO.

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste poderá ser realizado por aposiilamento.

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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9.0. DO PAGAMENTO.

9.1.0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o Contrato será

realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;

9.2. Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados,

após 0 atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles delegados,

acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3. Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.“ 14,133/2021.

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA.

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e cconômico-fínanceira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissionat e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou

parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições pwra receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme 0 caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO.

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
iníraçOcs: I - dar causa à iiic.xccução parcial do contrato; lí - dar causa à fnc.xccuçào parcial do

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
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interesse coletivo; III - dar causa à inexecuçào total do contrato; IV - deixar de entregar a
documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. dc l°de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ r Na aplicação das sanções serão considerados;

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora

a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de !% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas

no subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b. 1) d© 1596 (quina© por cento} a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

07

>
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b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecuçâo

total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
for 0 caso cobrado judicialmente;

Tavares- PB, 10 de janeiro de 2025.

DE MEDEIROSRODRIGllES

Secretária de Administração

ia c7«CJ.

LINDNALVA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/02/2025 às 10:36:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 10504/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Recursos Vinculados a
Fundos (759), Outras Vinculações Legais (799), Outras vinculações de transferências (749).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE
PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM NO
SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Mf Francelino Assessoria E Consultoria Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 58.316.052/0001-51
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 985af77f99422467b70950da0b71429c

Autorização da autoridade competente Sim a16b200dc109ce60dac85c74cd3137f8

Estimativa da despesa Sim 292a802bb01c512e9019798220712df5

Estudo Técnico Preliminar Sim b91568304503fe95197ff8179233c119

Formalização de demanda Sim 22ffc8f6be566e85dd2ad46befa6e025

Justificativa de preço Sim 2402c8c0662a6fffbc2e5661292d507b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 01616b37c066b887ed1ebc85b7caab5b

Previsão Orçamentária Sim 00f067170631aa5f97fd1c7936a292b4

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim bfcdd9d954a343f81a32d0288ef43c4b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Mf Francelino Assessoria E Consultoria
Ltda

Sim c3042beb85e7d6ad11485b855cbd6e27
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João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE N” 002/2025

TERMO DE CONTRATO Ql E ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MCNICIPAL DE TAVARES - PB E A

EMPRESA: MF FRANCELINO ASSESSORIA

CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 58.316.052/0001-51. OBJETO:

E

CONTRATAÇAO DF. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRE.STAR CONSULTORIA AREA

PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTR.ATAÇOES

SEGUINDO A LEI 14.133/21 AGENTES QUE ATUAM NO

SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TAVARES PB.

NA DE

Contraio, que euitre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIP.AL DE T.A\'ARES.

Estado da Paraíba. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua .\na Pereira l.ima.

s/n. Cenlro. Tavares. Estado da Paraíba. CF.P: 58.753-000. inscrita no CNPJ (MF). sob o n"

08.944.092/0001-70, repre.sentado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o 1’refeito

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811,868-86 e RG: 28.769.052-SSP/SP. aqui

denominado de CONTRAT.A.NTE. e do outro lado a empresa MF ITUVNCF.LINO ASSIÀSSORIA

H CONSULTORIA LTDA - RUA PROFESSORiX MARiLENE IT.ORENTINO CORDEIRO. 172

- MAl.N - PRINCESA !S/\BF,i. - PB. CNPJ n“ 58.316.052/0001-51. neste ato representado por

Manoel Francelino do Sousa Neto. CPF n° 046.289.194-10. doravante denominado

CONTRCTADO. doravante denominado CONTRAT.ADO. celebram o presente contraio advindo

do processo dc Dispensa de l.iciiação n“ 001./2025 c de acordo com o art.75. inci.so 11 da l.ei

14,133/2021 e pelas cláusulas e condições que .seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRAT/\ÇÀO DE .FMPRESA ESPEClAi,l/,Al)A

PARA PRESTAR CONSl.lI.TORIA NA .ÁREA DF, PI.ANF.IAMENTO INICIAL DAS

CONTRATAÇÕES SEGUINDO A I.El 14.133/21 ,À AGENTES QEÍE ATUAM NO SlvTOR Dlí

CONTRATAÇ.ÃO DO MUNICÍPIO DE FAVARES I’B,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global - art. 6. inciso XXIX da lei tf 14.133/2021. c com o Ibrnecimcnlo parcelado dos
scr\'iços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de RS
60.000,00 (Setenta e quatro mil, novecentos e ses.senta e nove reais c cinquenta c dois

Í’B. conformecentavos), com recurstts do orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares

descritivo a seguir;
Parágrafo Primeiro -- O valor correspondente a prestação dos .serviços será deposilada..em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;
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Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagainenio ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. A vigência do presente contrato iniciar- se - á na data de sua assinatura, indo até 17/01/2026.
nos termos do art. 105. da I.ei n,° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:

5.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB:

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equi\alente. onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - üs pagamentos serão efetuados observ'ando - se a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141. da Lei n." 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1. Os preços contratadossão fixos e irreajusiáveisno prazo de um ano.
a) Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante .solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exciusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

e) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Kica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rcmancseenie. sempre que este
ocorrer.

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

e) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamenlo.

h) O prazo para resposta ao pedido de resiabelecimenio do equilíbrio econômico-financeiro.
quando for o caso. será de ate 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do falo imprevisível ou previsível de consequência im:idçiilü\cl. observadas as
disposições dos Arts. i24a 1.36. da Lei 14.1.3.3/21.
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CNPJ N'' 08.944.Ü92/00OI-70. Rua Ana Pereira l.ima. s/n. Cemro. Tavares. Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste contrato, correrão por
conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB. para atender o
empenhamento que será na .seguinte rubrica; DOT.ACÂO ORCAMENT.ÁRIA; 20.300 Secretaria
de administração - 15 451 5013 2016 Manter as Atividades da Sec. de Administração 15001000
(Recursos Livres/Ordinário) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1. As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. as

Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n." 001/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido. para

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou

acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATAN TE, zelando pela
fiel prestação dos servdços. utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumida.s, todas as condições e.xigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários. cm conformidade com as instruções normativas vigentes.

f) Responder pelas cornsequências da inexecuçào do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.

h) Em tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A contratante obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contraio ou outros instrumentos hábeis.

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos lermos do correspondente instrumento de ajuste.

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
üu serviços, e.xercendo a mai.s ampla e completa fi.scalizaç.lo. o que nào e^õme o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas c preceitos legais.
Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: D698.4342.71C2.631A.4407.C011.FCC8.B884. 
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CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n. Centro. Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração. a.s disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administralivamente pelas seguintes
infrações: I - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serx iços públicos ou ao
interesse coletivo; 111 - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a
documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta; VII - ensejar o retardamento da c.xccuçào ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se dc modo inidòneo ou cometer fraude de

qualquer natureza; XI - praticar ato.s ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -
praticar ato lesivo previsto no art. 5" da I.ei n** 12.846. de 1° de acosto de 2013.

Parágrafo Primeiro ■ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini.strativas previstas no
Caput as seguintes .sanções:

1 - advertência;

II - multa:

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (.seis)
anos.

§ 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados;

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme nomias e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora

a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o ca.so. no percentual de;

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: D698.4342.71C2.631A.4407.C011.FCC8.B884. 
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/000 i -70. Rua Ana Pereira Lima. s-'n. Centro. Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

a.l) dc 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do

objeto deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações conlratuai.s executadas as situações prevista.s

no subitem anterior serào aplicadas multa compensatória no percentual de;

b.l) De 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a

execução do serviço não e.xecuiado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) De 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de

inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e. quando for o

caso cobrado judicialmente:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO;

12.1. O presente Contrato poderá ser extinto adminislrativamenle nas hipóteses previstas nos arls.

137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização,

sem prejuízo das penalidades pertinentes. as.segurando o contraditório e a ampla defesa, podendo

ser realizado das formas descritas a seguir:

I - Determinada pt)r alo unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dc

de.scumprimento decorrente de sua própria conduta;

11 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação. pc>r mediação ou por comitê dc

resolução de disputas. de.sde que haja interesse da Administração;

III ● Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláu.suta compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1. Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 165 da
Lei n.“ 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

nos ser\'iços ou nas compras, c. no caso de reforma de edifício ou dc equipamento, o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125. da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1. O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que estabelecido no
art. 124. incisos l e II. da Lei n” 14.133/2021.
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CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou dc seus aditamentos na imprensa oficial

(J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Admini.straçÜo

praijo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1.0 foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas

deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E. para firmeza c

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor.

que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas

que a tudo assistiram.

Tavares - PB. 17 de janeiro de 2025.

fe-^à 1/ PREFÊfTlRAMU?^lCIPALDÉ^TAVARES
U GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

.MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 58.316.052/0001-51

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome;

CPF:Nome:

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: D698.4342.71C2.631A.4407.C011.FCC8.B884. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: Genildo J. da Silva.

44

44



; Ü

listado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-104!

i:XI RATO DO CON TRATO N. ’ 0Q2/2025

DISPENSA N" U01/2025

OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

CONSULTORIA NA ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES
SEGUINDO A LEI I4.I33/2I À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, CNPJ: 08.944.092/0001-70 E A

EMPRESA: MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - RUA PROFESSORA

MARILENE FLORENTINO CORDEIRO, 172 - MAIA - PRINCESA ISABEL - PB, CNPJ n"

58.316.052/0001-51. neste ato representado por Manoel Francelino de Sousa Neto, CPF n°

046.289.194-10.

V.ALOR GLOBAL: RS 60.000,00 (Setenta e quatro mil, novecentos c sessenta e nove reais e

cinquenta e dois centavos), que serão pagos conforme fornecimento.

FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.

VIGÊNCIA: 17/01/2025 à 17/01/2026

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: Genildo José Da Silva - Prefeito e Pelo Contratado: Manoel

Francelino de Sousa Neto - representante Legal. Tavares - PB, 17 de janeiro dc 2025.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 94BD.B679.4D27.F91F.2BDA.03F7.4FF2.D506. 
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Licitação n*’ 001/2025. que objetita; CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA

NA ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS

CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES
QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TAVARES PB; HOMOLOGO o objeto c ADJUDICO a licitação,
com base nos elementos eonslantes do proeesso conespondenic, os

quais apontam como proponente vencedor: MF FRANCELINO
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - R$ 60.000,00.

Publicado por;

João Trigueiro Castelo Branco
Código ldeRtincador:A5li2DF09

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA DISPENSA DE N* 001/2025 DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORE DE TAVARES - PB
Tavares-PB, l7dcjaneirodc2025

CAMARA MUNICIPAL DE VEMiADORES DE TAVARES
GENILDO JOSE DA SU. VA

Prefeito
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N‘ 001/2025

Publicuilo por:
Abel Armislon Fernandes Melo

Código ldcntificador:D35()887lNos Icnnos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Moti\'os que instrui o processo e observado o parecer da Assessoría

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DVOOOOI/2Ü25, que

objetiva: Contratação de uma empresa especializada para prestação de

serviços técnicos especializados de consultoria cm licitações cm Iodas
as suas fases à comissão de licitação da Câmara Municipal de

Vereadores de Tavares/PB, auxiliando na elaboração c fornecendo
minutas de tennos de referencia, minutas de editais c contrato c

demais documentos com base da Lei de Licitações 14.133/21 seja sua

^execução na forma presencial ou eletrônica; ADJUDICO o seu objeto
c RATIFICO 0 correspondente procedimento cm favor de: MF
FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ● R$

26.6(I0.(M),

COMISSÃO PERMANENTE DE LIQTAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO DE N* 002/2025 DA DISPENSA DE

N* 001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE

PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO
A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE
CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° 001/2025.
DOTAÇÃO 20.300 Secretaria de administração - 15 451 3013 2016
Manter as Atividades da Scc. de Administração 15001000 (Recursos
Livres/Ordinário) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS ------
I7A)1/2026.PARTES CONTRATANTES: MF FRANCELINO

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - R$ 60,000,00,

Tavares ● PB. 09 de Janeiro de 2025

PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: ale
MARCELO BEZERRA DE SOUSA

Presidente de Câmara

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAVARES
Tavaros-PB. 17dc janeiro de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE N* 003/2025 DA DISPENSA N"

001/2025
GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito

Puhliciitli) por:
Abel Armislon Fcniandcs Melo

Código ldcntíficador:4C55DB5l

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para prestação

de serviços técnicos especializados de consultoria cm licitações cm
todas as suas fases à comissão de licitação da Câmara Municipal de
Vereadores do Tavares/PB, auxiliando na elaboração c fornecendo
minutas de termos de referência, minutas de editais c contrato c

demais documentos com base da Lei de Licitações 14.133/21 seja sua
execução na forma presencial ou eletrônica. FUNDAMENTO

LEGAL: Dispensa de Licitação n“ DVOOüOl/2025. DOTAÇÃO;
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAVARES.

DOTAÇÃO: 10,100 CÂMARA MUNICIPAL 01 031 3001 2002
(MANUT, DAS ATIVIDADES DA CÂMARA ● OUTRAS
DESPESAS), 15001000 (RECURSOS LIVRES/ORDINÁRIOS)
3.3.90,35.99 (SERVIÇOS DE CONSULTORIA);conforme QDD
2025, ficando automaticamente incorporadas as dotações do
orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o cxcrcicioscguintc.
VIGÊNCIA: até I4/01/2026.PARTES CONTRATANTES:
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAVARES c MF
FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - RS

26.600,00.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE N“

002/20r5

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
e observado parecer da Assessoría Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n” 002/2025. que objetiva; CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUlSIÇAO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAVARES/PB: HOMOLOGO o objeto e ADJUDICO a licitação,
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os

quais apoulani como proponente vencedor; TAISA CORDEIRO DE
MELO ● RS 62.724.(K).

Tavares - PB, 17 de janeiro de 2025

GENILDO JOSE DA SU. VA

PrefeitoTavares - PB, 10 de Janeiro de 2025

Publicado por:
Abel Armislon Fernandes Melo

Código Idcntificador:3F659D59

MARCELO BEZERRA DE SOUSA

Presidente de Câmara

Publicado por:
Abel Armislon Fernandes Melo

Código ldentificador:4933B05l
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO DE N" 003/2024 DA DISPENSA DE

N” «02/2025
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE N”
001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAVARES/PB. FUNDAMENTO LEGAL:Nos termos do relatório finai apresentado pelo Agente de Contratação

c observado parecer da Assessoría Jurídica, referente a Dispensa de

wwv.diariomunicipal.com.br/famup 66
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Esiado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIO DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

A Bxma, Sr."

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária ilc Administração

REFERENTE: Realização de processo de Dispensa De Licitação contratação direta objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA

ÁREA DE PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEi 14.133/21

À AGENTES QUE ATUAM NO SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES
PB

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

o compromisso a ser assumido;

Recursos Próprios do Município de Tavares/PB: Planejamento de Contratação do Quadro

de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025 e alocados para o exercício de 2025. de

acordo com as Rubricas; UNÍD.ADE ORC.AMENTÁRIA: 20,300 Secretaria de administração - 15

451 3013 2016 Manter as Atividades da Sec. de Administração 15001000 (Recursos

Livres/Ordinário) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

l avares - PB, 13 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Aj

M[f\RCOS Paulo de paiva leu e de'a
Secretário de Finanças

iINO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUWEROOEINSCfflçAO

58.316.052/0001-51

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADÊAOERTURA

02/12/2024

NOWEEMPRESAfllAL

MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Titulo do estabelecimento (Nome de eantasiai

FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA

PORTE

ME

CCDI.TOE OCSCRIÇ^.OOAATMDAOE ECONOMICAPHINCPAL

82.11-3-00 ● Serviços combinados de escritório c apoio administrativo

C0DI3O E OESCRJÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.04'0>00 - Consultoria cm tecnologia da informação
70.20~i'00 -Atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria técnica cspeciilca
74.93-1-04 - Atividades de intermediação e agciiciamcnto de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários

82,19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JUR.OICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROFESSORA MARILENE FLORENTINO CORDEIRO

ÍÍUMEHO COMPLEMENTO

CASA.172

CEP BAIRRO.ÜISTRITO

MAJA

município

PRINCESA ISABEL

UF

58.755-003 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MFFRANCELINOA3SESSORIA@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9683-3964/ (0030) 0000-0030

ENTE FfiOEHATIVD RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAOCADASIRAL

ATIVA
DATADASiTUAÇAO CADASTRAL

02/12/2024

MOTIVO 0£ SiTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
«*i«**«»

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
itttléU

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, cie 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 21:33:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: Genildo J. da Silva.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social;

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO; BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO,
nascido(a) em 12/03/1983, n® do CPF 046.289.194-10, residente e domiciliado na ddade de Princesa Isabel - PB, na
RUA PROFESSORA MARILENÊ FLORENTINO CORDEIRO. n« 172, CASA MAIA, CEP; 58755-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições e dáusulas seguintes;

CLÁUSULA I ● DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresariaLMF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA , e usará a
expressão FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ffiOFESSORA MARILENE FLORENTINO CORDEIRO, n®
172, CASA MAIA. Princesa Isabel - PB, CEP; 58755000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica;SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES
DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS,
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ào) exercida(s) a{s) atividade(s) de SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO. ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIÁRIOS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECÍFICA.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N« 8211-3/00 ● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N® 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da iníormaçào
CNAE N“ 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
CNAE N® 7490-1/04 - Atividades de infermediação e agenciamenfo de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários

CNAE N® 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente

CLÁUSULA IV- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 02/12/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de RS 30.000,00 (trinta mil reais], dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma;

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ ®/o

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 30000 30.000,00 100,00

TOTAL: 30000 30.000,00 100,00

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇAO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioMANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETOque representará

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII ● 00 BALANÇO PATRIMONIAL (ait 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, obsen/adas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X ● DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI ● DA RETIRADA OU FALECIMEm-Q DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA Xll ● DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratu^ pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
íntegralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio dedara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exdusão relacionadas no § 4® do art.
3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n« 123. de 2006)
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: Genildo J. da Silva.

50

50



● r\

** ü Página 3 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CLAUSULA XV ● DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Princesa Isabel - PB, 02 de dezembro de 2024

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO

Sódo/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

>4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cetiificamos que o ato da empresa MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado

digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04628919410 MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO

CSRTinCO 0 REGISTRO BI 02/12/2024 19:S0 SOB H° 25201274141.

BROIOCOLO: 2412B3418 DE 02/12/2024.

CÓOlSO DB VERlFICAÇAO: 124170091B9. CHPJ DA SEDE: 58316052000151 .

SIRE; 25201274141. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2024.

MF PRANCEl.niO ASSESSORIA B COHSDLTORIA LIDA

s

JUCEP MARIA DB FATlMA VBirrURA VEKAMCIO

sbcretAria-gbral

«mi.rvda4iBi.pb.gcpv.br

k validade dosja^ntO/ ae lapieaso. fico A eof^zcvaçio dc suo dutenticulade noa

J **09 v«ri/icrac4<».xn/o indii *1
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BALANÇO DE ABERTURA

0377Mf= FRANCEUNO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTOA

R Pfofessora Mafüene Florentino Cord, 172* Casa. - Maia ● Cep: 58755-000

PRINCESA ISABEL/PB

CNPJ : 5S.316.052/DQ01-51

Local de Registro . Junta Comerdal da Pb

Exercido: 2024

Inscrição Estadual: ISENTO

Data Registro ; 02/12/2024 NOmaro Registro: 25201274141

Folha: 1

ATIVO

30.000,00 DCIRCULANTE

30.000,00 Üdisponível

CAIXA

CAIXA MATRIZ

30.000,00

30.000,00

D

D

30.000,00 DTOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PATRIMONIOUQUIDO 30.000,00 C

CAPITAL SOCIAL 30-000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

30,000,00

30.000,00

C

C

TOTAL DO PASSIVO 30.000,00 C

Reconhecemos a exatidão do prcserSe BALANÇO DE ABERTURA, totalizando tanto no Abvo como rta soma do Passrvo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

R{ 30.000,00 (Trinta Míl Reais )

PRINCESA ISABEL/PB, 31 de DEZEMBRO de 2024

MARtZARDE GERALDINO DOS SANTOS

CONTADOR

C.P.F. :425.223.074-87 RG : 10305155SPPB

C.R.C. :PB-PB-009432/0-5

MANOEL FRANCEUNO DE SOUSA NET

EMPRESÁRIO

C.P.F. ;046.26e.194-10

R.G. ;2691137
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Vágina 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MF FRANCEUNO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado

digitalmente por;

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04628919410

42522307487
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

►I

CERTIDÃO NEGAHVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 58.316.052/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeiedmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:24 do dia 10/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/06/2025.

Código de controle da certidão: 07CA4A41.6FOB.8D6S

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: A6BA.13E1.B202.6EE5 Emitida no dia 10/12/2024 às 16:18:43

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 58.316.052/0001-51

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Atíva.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocalizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

A prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL
08888968000108

RUA FRANCISCO SALES MAIA N" 23

SETOR DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO VALIDADE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

009122 05/12/2024 60 DIAS 05213/2024

DADOS DO REQUERENTE

CPF/CNPJ

58 316 052/0001-51 MF FRANCEüNO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Nome/RszãL' Social

Endereço

R PROFESSORA MARiLENE FLORENTINO CORDEIRO

Numero.

172

^IÇompiemento
CASA

RaiTO

MAIA

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data, para o requerente acima.

FINALIDADE

OBSERVAÇÃO

Ficam, todavia ressalvados os direitos da Fazenda Mumopal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ÓRGÃOS

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

PRINCESA ISABEL 05 de dezembro de 2024

Tyago Ferreira íoii*
Secretário Finanças
M3trieoirTl020542

TYAGO FERFÍEIRA FELIX

SECRETÁRIO DE FINAíJÇAS

NOTA IMPORTANTE- QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO

EmMo por sa/itíra
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagcs/consultaEmpr egador.jsf

Ó2

Voltar Imprimir

CAtXA
‘AIXA ÊCONÒMiCA PEOBRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

58.316.052/0001-51

MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

RUA PROFESSORA MARILENE FLORENTINO CORDEIRO 172 CASA / MAIA /
PRINCESA ISABEL / PB / 58755-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025

Certificação Número: 2025010805536349026261

Informação obtida em 17/01/2025 07:50:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

v/ww.caíxa.gov.br

1 of 1 17/01/2025,07:52
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Página l de l

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ; 58.316.052/0001-51

Certidão n°: 85281972/2024

Expedição: 10/12/2024, âs 16:20:44

Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 58.316.052/0001-51, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 58.316.052/0001-51

Razão Social; MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia; FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA

Certidão emitida às 07:56 de 17/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuítamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ifcando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: Hef/U3xM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL

SETOR DE TRIBUTOS

ALVARA N°008632

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
CPF/CNPJ. 58.316.052/0001-51

MF FRANCEÜNO ASSESSORÍA E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia: FRANCEÜNO ASSESSORÍA E CONSULTORIA

R PROFESSORA MARILENE FLORENTINO CORDEIRO, 172

Complemento: CASA.

I

»

Inscrição.

Razão Social:

05213/2024
I

I
«

I
I

Endereço

^ Numero:

‘ Bairro:

I

I
172

MAIA I

( Atividade. }
I

}I Classificação da Atividade Principal {CNAE).
í SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Classificação das Atividaaes Secundárias (CNAE);
CONSLLTCXnA EM TECNOLOGMCWINFaftMA(l '
ATrAWDES 0£ COHSuaORIA CM G£2T10CUI< iZÁMi.. £*CETOCOfCU.TOS:» ESPEOnCA

A-WAPEESfr^fTCííMEKAçiOEAM^IClMJfTSOEf.ÊRV^ENECeCIOSmGCtN. EXCETO

PBEP*^»tiODeDOCUMeNT05ESemflçOSC. 'FCVMCAOOSOe APO>0*OU»tóTF»TVO N»OEi«OfC*OOS*NTEBC»«lrt'.TE

í

I

I

(—Observações I

IV* ● V2'

INICIO ATIV.: 02/12/2024

05/12/2024

1

2024EMITIDO:

VALIDADE: 31/12/2025
. -vU

PRINCESA ISABEL. 05 de dezembrc<5éTn^
.- VS'-. .-V^V

Tyago Ferreira Fél
■ "'etáfiü dr ^nanças

20542

I >1

y
%

'Ojí.
U»tjl»97

y
Soc. Uunicipdi 'it Financat Depto. Municipal do Tributos

-●.ARA DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE● T
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL
Casa Adriano Feitosa Cavalcante”

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fíns de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa MF FRANCELÍNO

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ n*. 58J16.052/Ü001-51,

com sede na Rua Professora Marilenc Florentíno Cordeiro, n* 172, casa, Bairro

Maia, na cidade de Princesa Isabel - PB, CEP: 58.755-000, prestou serviços de

consultoria em Licitações Púbikas para esto casa legislativa em 2024.

Registramm, ainda, que os serviços acima referidos, sempre

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmeote

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.

Princesa Isabel - PB,;

/

gitiid d̂e Melo

Presidente

Avenida Presidente João Pessoa, n*. 340, Centro, CEP: 58.755-000 -

Princesa Isabel - PB, CNPJ: 05.244.679/0001-88
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https://enfee.clmartccnologia.com.br/201153/notas/listarFirefox

NUMERO

3

PREFEITURA MUMCIPAI. DE PRINCESA ISADEI.

SECRETARIA DE ADMI.M.STRAÇÀO, RECEITA E
PIANEJAMESTO

NOTA FISCAI. DE SERVIÇOS EI.ETRÓNICA - NFS-e

CÓDIGO

VERIFICAÇÃO
EJNG-rODX

DATA EMISSÃO

20/12/2024 11:53:08

PRESTADOR DOS SERVIÇOS

RAZÃO SOCIALNOME I NOME FANTASIA

MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUALCPF I CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL TIPO DK DKCLARAÇAO

58.316.052/0001-51 Nàu informado Não informado Nio informado

LOGRAIXIURO NUMERO

Nio informadoNio informado

COMPLEMENTO BAIRRO

Mu informado Nio informado

município PAISUF

Nio informado Nio informado Bruil

CEP TELEFONE E-MAIL

Mffnmc«ftnoasw»sorU@gniaiLcoroNio informado Nio informado

TO.MADOR DOS SERVIÇOS

NOME / NOMK EMPRESARIAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL

INSCRIÇÃO ESTADUALINSCRIÇÃO MUNICIPALCPF 1 CNPJ

Não informado05244679000188 Não informado

NUMEROLOGRADOURO

RUA PRESIDENTE JOÃO PESSOA Nio informado

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTROPKEDIO

PAIS.MUNICÍPIO UF

BRASILPRINCESA ISABEL PB

TELEFONE CELULAR E-MAILCEP TELEFONE COMERCIAL

Nio informado58755-000 Nio informado

SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

Alíquota Base de Cálculo Iss Relido )ssServiço / Atividade Econômica

821-Í3/Õ0 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
AD.MIMSTRATTVO

0% RS 5.500,00 RS 0,00 RS 0,00

DESCRIÇÃO DETALHADA

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DK CONSULTORIA. NA APRESENTAÇÃO DA NOVA LEI DE
LICITAÇÃO DE N° 14.133/21. PARA OS FUNCIONÁRIOS DA CÀ.MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRINCESA ISABED
PB

VALORES

VALORES BÁSICOS

VALOR DO SERVIÇO ACRÉSCIMOSVALOR TOTAL DA NOTA

RS 5.500,00 K$ 0,00RS 5.500,00

DESCONTO CONDICIONAIK) DEDUÇÃO LEGALDESCONTO INCONDICIONADO

R$0.00KS03M KSO.OO

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS

OUTRAS RETENÇÕESPIS COETNS INSS IR CSLL

RS 0,00RS 0,00 RSOJM RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

TOTAL DF.DUÇÒF.S ISS Retido VALOR LIQUIDOBASE DE CALCULO ALÍQUOTA TPDP ISS

RS 5.500,00RS 0,00 RS 5.500,00 «●/. RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Brasil. Princesa Isabel / PB

20/12/2024, 11:531 of2
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Firefox htqjs://enfse.elmartecno!ogia.com,br/20!153/notas/lisiar

OUStiltVAÇÕFS

DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO; 403 - "BANCO CORA SCD" AGKNCIA 0001 - CONTA; 5447719-8.

OUTRAS INFORMAÇÕES

20/12/2024, 11:532of2
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m
Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL TAVARES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa

MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n^.

58.316.052/0001-51, com sede na Rua Professora MarÜene Florentino

Cordeiro, nS 172, casa. Bairro Maía, na cidade de Princesa Isabel - PB,

CEP: 58.755-000, prestou serviços de consultoria em Licitações Públicas

para esta casa legislativa em 2024.

Registramos, ainda, que os serviços acima

referidos, sempre apresentaram bom desempenho operacional,tendo a

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que

a desabone técnica e comercialmente.

Tavares - PB, 30 de Dezembro de 2024.

JOSE EDSON

CORDEIRO:44905033

Assinado deforma digital por
JOSE EDSON

CORDEIRO:44905033420

Dados; 2025.01.03 13:44:31 -03'00'420

JOSÉ ÉDSON CORDEIRO
PRESIDENTE

Rua Manoel Lima, 228 - Centro - CEP: 58.753-000 - Fone: (083) 3450-1023
Tavares-PB CNPJ; 08.560.799/0001-82
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PKEFErrURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL

SECRETARIA DE AD.MIMSTR.\çAO. RECEITA E
PIA.NEJAME.NTO

CODlGO

VERIFICAÇÃO
EWZD-RBAN

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS EI.ETROMCrA - NFS<

DATA EMISSÃO

20/12/2024 ll:.10:58

PRESTADOR DOS SERVIÇOS

RAZÃO SOCIALNOME I NOME FANTASIA

MF FRANCELÍNO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUALCPF I CNPJ TIPO 1)R DHCLARAÇAO

S8J16.0S2/0001-SI Nio informado Não informado Nio informado

LOGRADOURO NUMERO

Não informado Não informado

COMPLEMENTO BAIRRO

Nio informado Nio informado

MUNICÍPIO UK PAIS

Nio informado Nio informado Brasil

CHP TELEFONE K-MAIL

Nio informado Não informada mffranctUnoas5essoria@em>tl-c<RR

1'OMADOR DOS SERVIÇOS

NOME / NOME EMPRESARIAL

TAVARES GAMARA MUNICIPAL

INSCRIÇÃO ESTADUALINSCRIÇÃO MUNICIPALCPF I CNPJ

085607W000182 Nio informado Não informado

LOGRADOURO NUMERO

RUA .MANOEL LI.MA 228

COMPLEMENTO BAIRRO

PRÉDIO CENTRO

●MUNICÍPIO UF PAIS

TAVARES PB BRASIL

CEP TELEFONE CO.MERCIAL TELEFONE CELULAR H-MAIL

587S3-000 (83)3450-1023 Nio informado

SERVIÇOS PRFISTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS

Serviço / Atividade Econômica Aliquola Base de Cálculo Iss Retido Iss

821-13/00 SERVIÇOS COMBl.NADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
AD.MINISTRATTVO

0% RS 4.650,00 RS 0,00 RS 0,00

DESCRIÇÃO DETALHADA

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES. NO APOIO A COMISSÃO
DK LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAVARES/PB.

VALORES

VALORES BÁSICOS

VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS

R$4,650,00 RS 4.650,00 RS 0,00

DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

RETENÇÕES DH TRIBUTOS FEDERAIS

OUTRAS RETENÇÕESPIS COFINS INSS CSLLIR

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00RS 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

TOTAL DEDUÇÕES BASE DE CALCULO ALÍQUOTA VALOR LIQUIDOTPDP ISS Retido ISS

RS 0,00 RS 4,650,00 0*/. RS 0,00 RS 4.650,00RS 0,00 RS 0,00

LOCAL DH PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Brasil, Tavares / PB

OBSERVAÇÕES

1 of2 20/12/2024, 11:33

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: Genildo J. da Silva.

68

68



ul

Firefox https://enfec.clmartecnologia.com.br/201153/notas/listar

DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO; 403 - "BANCO CORA SCD" AGÊNCIA 0001 - CONTA: 5447719-8.

OUTRAS INFORMAÇÕES

2of2 20/12/2024, 11:33
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IV/n?
ASSSSSOftIA

DOCUMENTAÇÃO

A/II?
ASSESSORIA

L ▼

m FRANCEUNO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CWi: Sa316.052/0001-01

END.; RUA PROFESSORA MARIIENE FIORENTTNO CORDEIRO, 172, MAIA

PRINCESA ISABEL - Pfl, CEP: 58.755«)0
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Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: Genildo J. da Silva.
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A/ÍTT
ASSESSORIA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.

A empresa MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ: 58,316.052/0001-51, através do Seu representante legal o Sr. Manoel Francelino

de Sousa Neto, inscrito no CPF: 046.289.194-10, DECLARA, sob as penas da Lei, que

inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação

na presente Dispensa de Licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar

ocorrências posteriores.

Princesa Isabel - PB, 16 dc janeiro de 2025
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MF FRANCEUNO ASSESSORIA E CONSUUORíA LTDA

CNPJ: 51316.052/0001-01
END.: RUA PROFESSORA MARILINE FLORENT1NO CORDElRa 172, MAIA

PRINCESA ISABEL- PS, CEP: 51755^X)0

FONE/«HArflrnijn)wiifiti

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
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ASSESSORiA

1- ▼

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR
DA ATIVA DO ÓRGÃO.

A empresa MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ; 58.3i6.052/0001-51, através do Seu representante legai o Sr. Manoel Francelino

de Sousa Neto, inscrito no CPF: 046.289.194-10, DECLARA, sob as penas da Lei, que

nâo possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou

comissionado ou empregado da PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, como

também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Princesa Isabel - PB, 16 de janeiro de 2025
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lanoMF FRANCEUNO ASSESSORIA E CONSUUDRIA iJOA

CWJ: 58.316.052/0001-01

END.: RUA PROFESSORA MABILENE FLOREMTINO CORDEIRO, 172, MAIA

PRINCESA ISABEL- PB, CEP; 58.7554X»

v.M

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: Genildo J. da Silva.
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A/n?
ASSKSSORIA

T

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU
FORÇADO.

A empresa MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ: 58.316.052/0001-51, através do Seu representante legal o Sr. Manoel Francelino

de Sousa Neto, inscrito no CPF: 046.289.194-10, DECLARA, conforme exigência

contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, não haver, até a presente data, fato impeditivo no

que diz respeito à habilitação/participação na presente Dispensa de Licitação, não se
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de

informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de

declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do

Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

Princesa Isabel - PB, 16 de janeiro de 2025
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FONEAVHATSAPP:''JMfiO ÉÉI;: Sí-MF FRANCEUNO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

I CNPJ: 58.316.052/0001-01

I END.: RUA PROFESSORA MARILENE FIORENTINO CORDEIRO, 172, MAIA
: PRINCESA ISABEL - PB, CEP: 58.7554X»
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Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: Genildo J. da Silva.
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ASSeSSORIA

L. ▼

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

A empresa MF FRANCELINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ: 58.316.052/0001-51, através do Seu representante legal o Sr. Manoel Francelino

de Sousa Neto, inscrito no CPF: 046.289.194-10, DECLARA, sob as penas da Lei, que,

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário,

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos

termos do Art. 4", §§ T e 3", da Lei 14.133/21.

Princesa Isabel - PB, 16 de janeiro de 2025
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! MFFRANCEUKO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

! CNPj;5a316.052/0001-0Í
I ENa:RUAPROFESSORAMARR£N£aORENTINOCOR06MCU72.AUM

; PRINCESA ISABEL-PB, CEP: 58.7554XX)
Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 496D.55FA.C677.654C.F763.7E32.63D1.1C59. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/02/2025 às 10:38:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 10507/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 21/01/2025
Data da Assinatura: 17/01/2025
Data Final do Contrato: 17/01/2026
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR CONSULTORIA NA ÁREA DE
PLANEJAMENTO INICIAL DAS CONTRATAÇÕES SEGUINDO A LEI 14.133/21 À AGENTES QUE ATUAM NO
SETOR DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAVARES PB.
Contratado (Nome): Mf Francelino Assessoria E Consultoria Ltda
Contratado (CNPJ): 58.316.052/0001-51

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 94bdb6794d27f91f2bda03f74ff2d506

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 496d55fac677654cf7637e3263d11c59

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 00f067170631aa5f97fd1c7936a292b4

Contrato ou instrumento equivalente Sim d698434271c2631a4407c011fcc8b884

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 06AA.15FC.000A.D5B5.BE58.C720.C137.941E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

10504/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/02/2025 às 10:38h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 10507/25 ao Documento 10504/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 10504/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 44 d698434271c2631a4407c011fcc8b884

Comprovante de publicidade 45 - 46 94bdb6794d27f91f2bda03f74ff2d506

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 47 00f067170631aa5f97fd1c7936a292b4

Comprovantes de regularidade da contratada 48 - 74 496d55fac677654cf7637e3263d11c59

RECIBO PROTOCOLO 75 06aa15fc000ad5b5be58c720c137941e

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:43. Validação: 6226.98A4.599E.919F.8917.97E4.520B.3C53. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 10504/25. Data: 04/02/2025 10:38. Responsável: tramita.

76

76


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - Mf Francelino Assessoria E Consultoria Ltda
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


